
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CERIMONIAL 

ASCOM – TRE/RN

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 01/2021

AQUISIÇÃO DE QUADRO-MOLDURA PARA FOTOGRAFIA DE MURAL DA CORTE

1. Objeto
Aquisição de um quadro-moldura para fotografa da Corte 2020 para mural da sala dos juízes, conforme

exigências e estmatias estabelecidas neste Termo de Referência.

2. Justifitati

A cada eleição é feita uma foto da Corte Eleitoral. Tais fotos compõem um mural que se encontra exposto 
na sala dos juízes. É necessário fazer o registro da Corte em 2020 a fm de manter o registro histórico da 
composição do Tribunal. 

3. Espefiifiações do Objeto e Quinttitato

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UND

1
Um quadro- moldura de cor prateada
em modelo sanduíche para emoldurar

foto da Corte Eleitoral 2020.

Moldura - em materiais como alumínio ou
reiestdo da cor prateada  - medindo: 52 cm

largura, 48 cm altura, 1 cm largura da moldura,
2,5 cm de largura do metal interno que recebe a

moldura.

Unidade

4. Entregi do Objeto e Critérios de Afeitiaão

4.1. A empresa iencedora fornecerá os itens constantes deste Termo de Referência ao TRE/RN, contra
Nota de Empenho, atendendo a necessidade da Administração.

4.2. O prazo para entrega do material não poderá ser superior a 8 dias corridos, contados a partr da data
de eniio da Nota de Empenho atraiés de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica.

4.3.  O  prazo  de  entrega  inicia  sua  contagem  a  partr  da  data  do  eniio  da  Nota  de  empenho,
independentemente da confrmação do recebimento,  haja  iista  que a referida nota já se  encontrará
diiulgada no síto www.portaltransparencia.jus.br.

4.4. Os materiais deierão ser entregues aos cuidados da  ASCOM - TRE-RN em dias úteis de segunda à
quinta das 13 às 19 h e, nas sextas-feiras, das 8 h às 14 h. O endereço da Sede do TRE-RN é  Ai. Rui
Barbosa, 215 - Tirol CEP: 59.015-290 – Natal-RN.
l/RN 
4.5. O material deierá ser entregue em conformidade com as especifcações constantes neste Termo de
Referência  e  seus  anexos,  deiidamente  embalado  e  indiiidualizado,  sem  aiarias,  constando  em  sua
embalagem  informações  precisas,  corretas,  claras,  em  língua  portuguesa,  sobre  o  produto  e  suas
característcas,  como  por  exemplo:  qualidade,  quantdade,  peso,  composição,  garanta,  e  demais
informações que se fzerem necessárias para atestar a conformidade do produto recebido com o que foi
solicitado.

4.6. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifcações
constantes neste Termo de Referência ou em decorrência de danos proienientes do transporte, deiendo
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ser  substtuído  em  prazo  não  superior  a  5  dias  corridos,  contado  a  partr  de  notfcação  eniiada  à
contratada atraiés de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica. 

4.7. O material porientura recusado por não se encontrar de acordo com as especifcações contdas neste
Termo de Referência fcará disponíiel na ASCOM do TRE/RN para recolhimento por parte da contratada
pelo período de 30 (trinta) dias corridos, contados a partr da data de eniio da notfcação, realizada
atraiés de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica. Após este prazo, o material poderá
ser doado, descartado ou receber outro destno que a Administração deste Regional determinar.

4.8  Em caso de não entrega do material, a contratada deierá,  nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao
término do referido prazo de entrega, encaminhar suas justfcatias por meio de DEFESA ESCRITA ao
seguinte endereço eletrônico: ascom@tre-rn.jus.br. Não sendo acolhidas as justfcatias pela ASCOM ou
ierifcada a sua ausência no prazo de defesa (cinco dias úteis subsequentes  ao término do prazo de
entrega), os autos serão remetdos à Assessoria Jurídica do TRE-RN, para exame de eientual aplicação de
sanção administratia à contratada, nos termos da legislação pertnente.

5. Obrigiações di Contritinte

5.1. Verifcar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especifcações constantes neste
Termo de Referência, para fns de aceitação e recebimento defnitio.

5.2. Comunicar à Contratada, atraiés de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica, sobre
imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  ierifcadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  substtuído,
reparado ou corrigido nos termos constantes neste Termo de Referência.

5.3. Efetuar o pagamento à Contratada no ialor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.4. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros, ainda que iinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano  causado  a  terceiros  em decorrência  de ato  da  Contratada,  de  seus empregados,  prepostos  ou
subordinados.

6. Obrigiações di Contritidi

6.1. A Contratada deie cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, assumindo como
exclusiiamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.2. A Contratada deie efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifcações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectia nota fscal e declaração de
optante pelo Simples (se for o caso).

6.2.1. Caso a contratada seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional deierá encaminhar ao TRE/RN a
declaração de optante, para fns de ausência de retenção tributária na fonte, de acordo com o modelo
constante do anexo IV da Instrução Normatia RFB nn 1.234/2012;

6.3. A Contratada deierá substtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fxado neste Termo de
Referência, o objeto com aiarias ou defeitos.
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6.4. A Contratada deierá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (iinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motios que impossibilitem o cumprimento do prazo preiisto, com a
deiida comproiação.

6.5. A  Contratada deierá manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatbilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifcação exigidas na licitação.

7. Apresentiaão de Amostri

Não será necessária apresentação de amostra.

8. Sinações Administritatis

8.1. A inexecução parcial  ou total  do objeto desta contratação e a prátca dos atos indicados nesta  cláusula,
ierifcado o nexo causal deiido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relatiamente às obrigações contratuais em
questão, torna passíiel a aplicação das sanções preiistas na Lei n.n10.520/2002, no Decreto n.n 10.024/2019 e na
Lei n.n 8.666/1993, obseriados o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) adiertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de partcipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por até 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por até 5 (cinco)

8.2.As sanções de adiertência, de suspensão temporária do direito de partcipar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa e obedecerão ao disposto na legislação de
regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.

8.3. A adiertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e  responsabilidades
assumidas contratualmente, por culpa exclusiia da CONTRATADA.

8.4. Para efeito de aplicação de sanções administratias, as infrações contratuais cometdas pela CONTRATADA
serão classifcadas, conforme o impacto na execução do objeto, em 3 (três) níieis:

a)  Leie:  falha contratual  que,  apesar  de causar  transtorno à  execução da contratação,  não acarreta  maiores
consequências à sua fnalidade, atribuindo-se 1 (um) ponto para cada infração desse níiel.

b) Média: falha que causa impacto à execução da contratação, sem, no entanto, alterar sua fnalidade, atribuindo-
se de 2 (dois) a 5 (cinco) pontos para cada infração desse níiel.

c) Graie: falha que impede a execução normal da contratação, desconfgurando sua fnalidade, atribuindo-se de 6 
(seis) a 20 (iinte) pontos para cada infração desse níiel.

8.5. Para cada infração cometda, será atribuída a pontuação conforme a tabela a seguir:

Nível da Infração Descrição da Infração Pontuação

Leve Não  apresentar  documentação
necessária para instruir pagamento.

01

Leve Entregar  o material  com atraso  não 01
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superior  a  2  (dois)  dias  úteis  em
relação ao prazo definido no subitem
4.2 deste Termo de Referência.

Média Entregar  o  material  com  atraso
superior  a  2  (dois)  dias úteis e  não
superior  a  5  (cinco)  dias  úteis  em
relação ao prazo definido no subitem
4.2 deste Termo de Referência.

05

Grave Entregar  o  material  com  atraso
superior  a  5  (cinco)  dias  úteis  em
relação ao prazo definido no subitem
4.2 deste Termo de Referência.

10

Grave Não entregar o material 20

8.6. A autoridade competente poderá utlizar a tabela referente ao subitem 8.5 para aplicar as sanções
administratias preiistas  no subitem 8.1 deste Termo de Referência,  de  acordo com a pontuação acumulada
decorrente das infrações cometdas pela empresa durante a execução da contratação:

a) de 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de adiertência;

b) de 6 (seis) a 7 (sete) pontos: sanção de multa de 1% (um por cento) do ialor total da contratação;

c) de 8 (oito) a 9 (noie) pontos: sanção de multa de 2% (dois por cento) do ialor total da contratação;

d) de 10 (dez) a 11 (onze) pontos: sanção de multa de 3% (três por cento) do ialor total da contratação;

e) de 12 (doze) a 13 (treze) pontos: sanção de multa de 4% (quatro por cento) do ialor total da contratação;

f) de 14 (quatorze) a 15 (quinze) pontos: sanção de multa de 5% (cinco por cento) do ialor total da contratação;

g) de 16 (dezesseis) a 19 (dezenoie) pontos: sanção de multa de 6% (seis por cento) até 10% (dez por cento) do
ialor total da contratação;

h) acima de 19 (dezenoie) pontos: a sanção fxada na alínea “g”, cumulada ou não com:

h.1.  Sanção  de  suspensão  temporária  de  partcipação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração, por até 2 anos; ou

h.2. Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
art. 87, inciso IV, da Lei nn 8.666/1993; e/ou

h.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por até 5 (cinco)
anos; ou

h.4. Rescisão contratual.

8.7. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no subitem 8.5, a Administração
poderá aplicar à futura CONTRATADA quaisquer das sanções listadas no subitem 8.1, consideradas a natureza e a
graiidade da infração cometda e sem prejuízo da responsabilidade ciiil e criminal que seus atos ensejarem.
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8.8. As multas preiistas nesta  cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião do pagamento da
nota fscal ou serão pagas por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) pela futura CONTRATADA no prazo
que o despacho de sua aplicação determinar.

9. Demiis Informiações

9.1. Quando não mencionada na especifcação do item, a ialidade/garanta dos materiais deierá ser de
01 (um) ano, no mínimo, contado a partr da data de entrega.

9.2. Durante o período da garanta, o fornecedor obriga-se a substtuir os materiais, sem qualquer ônus
para o TRE/RN, caso se constate qualquer aiaria, defeito ou circunstância que os impeçam de produzir a
utlidade a que se destnam, salio se tal condição, comproiadamente, decorrer de motio a que houier
dado causa o TRE/RN;

9.3. Durante o prazo de garanta, o material que iier a apresentar defeito deierá ser substtuído, fcando
o fornecedor obrigado a realizar  essa substtuição no prazo de máximo de 20 (iinte) dias corridos, a
contar da notfcação que lhe será encaminhada por correio eletrônico (e-mail) ou por qualquer outra
forma de comunicação usual que o TRE/RN julgar conieniente. 

9.4. A marca dos produtos ofertados deierá constar da embalagem ou do próprio produto.

9.5. O prazo de ialidade das propostas de preços deierá ser de noienta dias. 

     
 Natal, 20 de janeiro de 2021.

JULISKA AZEVEDO BARNABE DA COSTA
Integrante Demandante ASCOM

BRUNO  PASTRO FERREIRA
Integrante Administratio SETEC

RENATO VILAR DE LIMA
Integrante Técnico ASCOM
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